
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR JUNINHO DO INTERIOR 

INDICAÇÃO nº____/2025 

 

Indica ao Secretário de Mobilidade e Serviços 

Urbanos, Sr. Robson Lorencini Ceccon, a 

construção de uma rampa de acesso à praia 

no bairro Ponta do Castelhanos, com o 

objetivo de promover acessibilidade e 

facilitar o acesso de idosos, pessoas com 

deficiência (PCDs) e pescadores à faixa de 

areia. 

 

O Vereador JUNINHO DO INTERIOR, no uso de suas de suas atribuições legais, 

conforme dispõe o artigo 123 do Regimento Interno desta Casa de Leis, vem por meio 

desta indicar ao Poder Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria de 

Mobilidade e Serviços Urbanos, a construação de uma rampa de acesso à praia no 

bairro Ponta do Castelhanos, visando melhorar a mobilidade, a acessibilidade e as 

condições de trabalho dos pescadores locais. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Os moradores do bairro Ponta do Castelhanos vem há tempos solicitando uma rampa que 

facilite o acesso à praia. Atualmente, a entrada é difícil e apresenta obstáculos, o que 

causa transtornos a diversos moradores e frequentadores da região. A construção dessa 

rampa trará benefícios importantes para a população local. Ela permitirá que idosos, 

pessoas com mobilidade reduzida e famílias com crianças possam chegar à faixa de areia 

com mais segurança e conforto, promovendo inclusão e bem-estar. 

Além disso, a rampa será de grande utilidade para os pescadores, que enfrentam 

dificuldades para transportar seus barcos, equipamentos e materiais até a praia. Com a 

instalação da estrutura, o trabalho desses profissionais será facilitado, fortalecendo uma 

das principais atividades econômicas e culturais do município. 
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Portanto, trata-se de uma melhoria necessária, que valoriza o espaço público, garante 

mais acessibilidade e contribui para o desenvolvimento social e econômico da 

comunidade.  

Plenário Urias Simões dos Santos, 10 de novembro de 2025. 

JUNINHO DO INTERIOR 
VEREADOR 
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